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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 183 A/2020 
 

TORNA SEM EFEITO PARTE DA PORTARIA 
Nº 120/2020, DE 30 DE JUNHO DE 2020, 
EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO parte da Portaria nº 120/2020, de 30 de junho de 2020, 
publicada no Mensário Oficial do Município – MOM, em 30 de junho de 2020, Edição 
Mensal, página 3, em relação à exoneração da senhora KALINE SOUZA CABRAL 
SILVA.  
 
Art. 2º - EXONERAR a senhora KALINE SOUZA CABRAL SILVA, CPF nº 
111.038.237-52, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de novembro de 2020. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de novembro de 
2020. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 185/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
CONSIDERANDO prática das infrações administrativas de abandono de cargo e 
inassiduidade habitual 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 004/2020 que indica a IMEDIATA 
EXONERAÇÃO da servidora LAISE DE OLIVEIRA E SOUZA 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º Aplicar a penalidade de DEMISSÃO à LAISE DE OLIVEIRA E SOUZA, 
Matrícula 610188-7, do cargo de provimento efetivo de MEDICA DO PSF, constante no 
quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 
115/2012, de 01 de março de 2012. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 17 de novembro de 
2020.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO EDITAL 001/2020 
 

PRÊMIO EDUCAÇÃO INOVADORA 
 

A Secretaria Municipal de Educação de Queimadas, PB, neste ato, 
representada pela Sra. Rachel de Morais Castanha Moura, usando das atribuições, torna 
público o presente Termo Aditivo Nº 01 ao EDITAL 001/2020, que trata do Prêmio 
Educação Inovadora, tendo em vista, a ocorrência de duas prorrogações de prazo de 
inscrição.  
 
1. Acrescenta os Itens 8.5 e 8.6 ao Art. 8, que trata das Considerações Finais, nos 
seguintes termos: 
 

8.5 . Não havendo o percentual mínimo de 20% de inscrições de Gestores 
Escolares, Coordenadores Pedagógicos e Professores no Prêmio Educação Inovadora, será 
publicada a nulidade do Edital 001/2020.  

 
8.6. O prazo final de inscrição no Prêmio Educação Inovadora será até às 

23h59min do dia 25 de novembro de 2020. 
 
2. Ficam mantidas as demais disposições do Edital N° 01/2020. 
 

Queimadas/PB, 18 de novembro de 2020 
 

 
 

Rachel de Morais Castanha Moura 
Secretária Municipal de Educação 

================================================================ 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 186/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora MARILIN FABELO ALDANA, CPF nº 065.560.711-02, 
do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA ESPECIALIZADA da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 23 de novembro de 
2020.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 187/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor DANILO DA ROCHA NEVES, CPF nº 
037.963.904-12, do cargo de provimento efetivo de ODONTOLOGO, constante no quadro 
funcional da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de novembro de 
2020. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 671/2020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES, EM CONSTRUÇÃO, LOCALIZADO NO SÍTIO 
CAIXA D’ÁGUA, QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

                      
Art. 1º Fica denominado de Pedro de Macedo Souza o Ginásio de Esportes, em 

construção, localizado no Sítio Caixa D’Água, Queimadas - PB. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 30 de novembro de 

2020. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

CNPJ: 07.434.768/0001-12 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º 045/2020 
 

 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei. 
  

  R  E  S  O  L  V  E:    
 

 Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. JOSÉ ANTONIO DE 
MACEDO, CPF: 078.605.284-87, em razão do falecimento de sua ex-companheira, 
a servidora inativa falecida, MARIA JOSÉ VIEIRA DE MACEDO – matrícula 
031123-5, ocupante do cargo de ZELADORA, com lotação originária na Secretaria 
de Educação do Município de Queimadas, PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, 
na proporção de 100% do último provento da ex-servidora inativa, com fundamento 
no Art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal e § 8º do mesmo artigo, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o Art. 32, inciso I da 
Lei Municipal n° 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 15 de outubro de 2020. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário 
 
Instituto de Previdência Municipal, em 27 de Outubro de 2020. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

=============================================================== 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 046/2020 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias 

pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela 
fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 
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Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DA GUIA 
CAPITULINO DA SILVA, mat. 020533-8, ocupante do cargo de REGENTE DE 
ENSINO, lotada na Secretaria de Educação deste Município, o benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, a partir de 01 de novembro de 2020, com fulcro no 
Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do Art. 30 da Lei 
Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de novembro de 2020. 
 
Queimadas-PB, 03 de novembro de 2020. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

=============================================================== 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 047/2020 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias 

pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela 
fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor MAURÍCIO DA SILVA 

XAVIER, mat. 616906-6, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotado 
na Secretaria de Educação deste Município, o benefício de APOSENTADORIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, a partir de 01 de 
novembro de 2020, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 
c/c o § 5º do art. 40 da Constituição Federal e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do 
Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de novembro de 2020. 
 
Queimadas-PB, 03 de novembro de 2020. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

=============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
CASA VEREADOR GEDEÃO BEZERRA LOPES 

 
 

 

 
 

 

 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  


